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ATOS DO PODER EXECUTIVO

	 DECRETO Nº 503, de 20 de março de 2019

Altera o Decreto nº 712/2015, que designou 
os membros do Conselho Municipal 
dos Direitos da Pessoa com Deficiência 
(CMPCD), de Toledo.

	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
em conformidade com o que dispõe a Lei nº 2.072, de 
16 de setembro de 2011, 

	 considerando o contido no Ofício nº 003/2019, 
da Associação de Pais, Amigos, Deficientes Auditivos e 
Surdos – APADA, protocolizado na Municipalidade sob 
nº 12.066, de 19 de março de 2019,

	 DECRETA:

	 Art. 1º – O artigo 1º do Decreto nº 712, de 24 
de setembro de 2015, que designou os membros 
do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com 
Deficiência (CMPCD) de Toledo, passa a vigorar com a 
seguinte alteração:

“Art. 1º – ...
I – representantes de entidades que atuam 
na área de deficiência auditiva: Titular: Júnior 
Rasbolt; Suplente: Katiuscia Wagner;
...”

	 Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
TOLEDO, Estado do Paraná, em 20 de março de 2019.

LUCIO DE MARCHI
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

	 PORTARIA Nº 164, de 21 de março de 2019

Exonera, a pedido, Maria Aparecida Caldeira 
do cargo de Advogado I.

	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o que preceituam a alínea “a” do inciso 
II do caput do artigo 61 da Lei Orgânica do Município 
de Toledo e o inciso I do artigo 44 da Lei nº 1.822/1999 
(Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

	 considerando a solicitação formulada através do 
Requerimento protocolizado na Municipalidade sob nº 

11.883, de 18 de março de 2019,

	 RESOLVE:

	 Art. 1º – Fica exonerada, a pedido, Maria 
Aparecida Caldeira do cargo de Advogado I, Grupo 
Ocupacional A-4, a contar de 25 de março de 2019.
 
	 Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
TOLEDO, Estado do Paraná, em 21 de março de 2019.

LUCIO DE MARCHI
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

CLAUDIA CARNEIRO DA SILVA PIACENTI 
SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS

MUNICÍPIO DE TOLEDO

EXTRATO DE NOTIFICAÇÃO

MUNICÍPIO DE TOLEDO - PR
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E 
CONTRATOS – Extrato de Notificação

NOTIFICAÇÃO Nº 058/2018 
TOMADA DE PREÇOS Nº 025/2018
EMPRESA: COMPASSO OBRAS E SERVIÇOS 
EIRELI - ME, inscrita no CNPJ nº 12.941.106/0001-
79.
MOTIVO: Considerando que a Contratada não foi 
localizada no endereço e nem através dos contatos 
fornecidos pela mesma, conforme demonstrado em 
documento de fl. 272 juntado ao processo licitatório; 
Considerando que qualquer descumprimento 
contratual a Administração Pública Municipal deverá 
notificar a Contratada para que se cumpra o que 
determina a legislação, sujeitando-a às penalidades 
estabelecidas nos termos dos artigos 77 a 80 c/c o 
artigo 87, inciso II, todos da Lei nº 8.666/1993.
PENALIDADES PREVISTAS: Advertência, Multa 
administrativa, Suspensão e Declaração de 
Inidoneidade para licitar com a Administração 
Pública.
OBSERVAÇÃO: O processo administrativo encontra-
se arquivado nesta Diretoria para vistas. Fica 
assegurado o direito de contraditório, nos termos do 
artigo 87, parágrafo 2º, da Lei 8.666/1993.
Toledo - PR, 21 de março de 2019.
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MUNICÍPIO DE TOLEDO-PR
SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE

PARECER DO PROCESSO ADMINISTRATIVO AMBIENTAL Nº 29/2018
 

A SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, emitiu o Auto 
de Infração nº 029/2018 em 04/04/2018 em nome da Senhora Priscila Gomes da Silva, CPF 102.770.889-76, 
com endereço de correspondência na Rua Maria Adelina Colla, nº 2434, o qual foi recebido pela infratora em 
14/05/2018. Posteriormente, a mesma protocolou defesa do Auto de Infração em 25/05/2018, sob Protocolo 
nº 23820/2018. Foi gerado o Processo Administrativo Ambiental nº 29/2018, o qual foi emitido parecer em 
30/10/2018. Foram realizadas um total de 9 (nove) tentativas de entrega do parecer nos endereços disponíveis 
da requerente, sendo todas tentativas frustradas. Portanto, publica-se a seguinte conclusão do parecer:

“Opino no sentido de reduzir 50% o valor do Auto de Infração nº 29/2018, alterando-se o valor de 50 
URTs para 25 URT’s, informamos ainda que será dado o encaminhamento para a autuação do Senhor Elivanei 
Humberto Motta, visto que o mesmo cometeu ato lesivo ao meio ambiente, desrespeitando o Código de Posturas 
de Lei n 1.946/2006.

I.	 Tendo em vista o indeferimento da presente defesa em primeira instância, informamos que de 
acordo com a Lei nº 1.788/1996 cabe recurso voluntário, no prazo máximo de 10 (dez) dias a contar da 
data de publicação desta que deverá ser encaminhada à Junta de Recursos Ambientais da Secretaria 
Municipal do Meio Ambiente.

II.	 Não caberá novo recurso da decisão da Junta de Recursos Ambientais, dando-se o processo 
por encerrado, com a consequente cobrança do Auto de Infração. Marta Cecato Armando. Diretora do 
Departamento Administrativo. Toledo, 30 de outubro de 2018.”

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO POR APOSTILAMENTO AO TERMO DE FOMENTO Nº 016/2018 
(IMPOSTO DE RENDA), DE 18 DE JULHO DE 2018 CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE TOLEDO/ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E PROTEÇÃO À FAMÍLIA ATRAVÉS DO FUNDO 
MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE (FMDCA), O CONSELHO MUNICIPAL 
DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE (CMDCA) E A ENTIDADE CENTRO BENEFICENTE 

DE EDUCAÇÃO INFANTIL LEDI-MAAS LIONS, PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO SOCIOASSISTENCIAL DE 
PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA.

O Município de Toledo/Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (FMDCA), inscrito no CNPJ sob 
nº 12.742.718/0001-32, neste ato representado pelo Sr. Prefeito LUCIO DE MARCHI, brasileiro, portador da Cédu-
la de Identidade RG nº 3.168.919-8 SSP/PR e do CPF nº 453.559.759-68, e pela Secretária de Assistência Social e 
Proteção à Família, Sra. MARISA RAMOS DOS SANTOS CARDOSO, de acordo com a portaria nº 006, de 02 ja-
neiro de 2017, brasileira, portadora da Cédula de Identidade RG nº 3.836.529-0 SSP/PR e do CPF nº 681.007.609-
34, neste ato denominado de CONCEDENTE, resolve modificar unilateralmente o Termo de Fomento, nos termos 
do Art. 57 da Lei Federal nº 13.019/2014 e mediante as condições estipuladas nas seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO DO APOSTILAMENTO
O presente Termo tem por objetivo a modificação unilateral do Termo de Fomento 016/2018 firmado em 18 de julho 
de 2018, alterado pelo termo aditivo de 30 de novembro de 2018 entre o Município de Toledo e a Entidade CEN-
TRO BENEFICENTE DE EDUCAÇÃO INFANTIL LEDI-MAAS LIONS, que tem por finalidade alterar Cláusulas 
previstas no Termo anteriormente firmado, passando a vigorar com as seguintes modificações:
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DO TERMO
Fica acrescido ao presente Termo de Fomento o seguinte valor:
I – Valor de R$ 265,05(duzentos e sessenta e cinco reais e cinco centavos), correspondente aos rendimentos 
auferidos sobre aplicações no mercado financeiro, no período de novembro de 2018 à fevereiro de 2019, que serão 
aplicados no objeto do Termo.
II – Em razão deste acréscimo o valor do presente Termo passará de R$ 87.207,96(oitenta e sete mil duzentos e 
sete reais e noventa e seis centavos) para R$87.473,01 (oitenta e sete mil quatrocentos e setenta e três reais e 
um centavo).

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Ratificam-se todas as demais cláusulas e condições anteriormente acordadas do Termo de Fomento nº 016/2018 
de 18 de julho de 2018, alteradas pelo termo aditivo de 30 de novembro de 2018, permanecendo válidas e 
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inalteradas as não expressamente modificadas por este 
instrumento.

CLÁUSULA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO
O CONCEDENTE providenciará a publicidade deste 
Termo Aditivo, em extrato no Órgão Oficial Eletrônico 
do Município de Toledo até o quinto dia útil após a data 
de sua assinatura.

Toledo, 20 de março de 2019.
_______________________________________

LUCIO DE MARCHI
PREFEITO DO MUNICIPIO DE TOLEDO

_______________________________________
MARISA RAMOS DOS SANTOS CARDOSO 
SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 

PROTEÇÃO À FAMÍLIA

CONCURSO PÚBLICO Nº 02/2016

CONVOCAÇÃO Nº 33

A SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS 
DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com o que dispõem os artigos 12 e 13 do Decreto nº 
265/2003 (Regulamento Geral de Concursos) e a Lei 
“R” nº 1, de 7 de janeiro de 2010,

C O N V O C A
                    
as  seguintes aprovadas no Concurso Público 

nº 02/2016:

PARA O CARGO DE MÉDICO T6 - CLÍNICO GERAL:
MIRIAN LUCIA VENDRAMIN
FERNANDA MICHELY NICOLI

As aprovadas ora convocadas deverão 
comparecer à Secretaria de Recursos Humanos do 
Município de Toledo, no período de 22 a 28 de março 
de 2019, para declarar se aceitam a vaga ofertada, 
devendo, neste caso:

I – apresentar os seguintes documentos:
a) Comprovante da escolaridade/habilitação 

exigida para o cargo;
b) Declaração de acúmulo de cargos ou 

empregos;
c) Declaração de recebimento ou não de 

benefício previdenciário;
d) Declaração de Bens ou fotocópia da 

Declaração de Renda apresentada à Receita Federal;
e) Documentos pessoais.
II – realizar os exames médicos a serem 

solicitados.

O não comparecimento das convocadas no 
prazo acima previsto ou a não realização dos exames 
médicos até a data fixada importará na respectiva perda 

da vaga e na sua consideração como desistentes.

GABINETE DA SECRETÁRIA DE RECURSOS 
HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do 
Paraná, em 21 de março de 2019.

CLÁUDIA CARNEIRO DA SILVA PIACENTI
SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS

MUNICÍPIO DE TOLEDO – PR
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

EXTRATO CONTRATO Nº 0136/2019
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO, e MLROSSETTO 
ENGENHARIA LTDA - ME.
OBJETO: Serviços técnicos para elaboração de Laudo 
Hidrogeológico com sondagem de solo do Teatro 
Municipal de Toledo. VALOR GLOBAL: R$ 11.500,00 
(onze mil e quinhentos reais). Contrato firmado em 20 
de março de 2019, conforme conclusões do processo de 
Dispensa de Licitação nº 015/2019.

MUNICÍPIO DE TOLEDO
COMUNICADO

Considerando o disposto no artigo 10, § 4º da 
Lei 12.232/10 que estabelece normas e procedimentos 
referentes à Subcomissão Técnica para análise e 
julgamento de propostas técnicas em licitação de 
serviços prestados por intermédio das agências de 
propaganda; o Município de Toledo-PR divulga a 
relação de nomes que serão sorteados para comporem 
a Subcomissão Técnica para julgamento das propostas 
técnicas na Concorrência Pública nº 023/2018, que 
será composta por 03 (três) integrantes e 02 (dois) 
suplentes.

A referida sessão pública para sorteio dos 
membros da Subcomissão Técnica ocorrerá no dia 02 
de abril de 2019 às 10h30min na sala de licitações 
da Prefeitura Municipal de Toledo na Rua Raimundo 
Leonardi, nº 1586, Centro, Toledo-PR.

Relação dos nomes que comporão o 
sorteio:

- Fabio Luiz Ulsenheimer;
- Suzi Fernanda Felix de Lira;
- Rodrigo Mateus Hansen;
- Dielson Kleber Pickler;
- Michael Juliano Souza;
- Wanderson Santana Schumacher;
- Carla Regina Campagnolo;
- Jairo Zeni;
- Graciela Alves Souza;
- Patricia Turetta.

Toledo, 21 de março de 2019.
MOACIR NEODI VANZZO - SECRETÁRIO DA 

ADMINISTRAÇÃO
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PAUTA DA OITAVA SESSÃO ORDINÁRIA 
III SESSÃO LEGISLATIVA 

XVI LEGISLATURA 
 

Auditório e Plenário Edílio Ferreira da Câmara Municipal de Toledo 
14 horas do dia 25 de março de 2019 

 
 
 

PEQUENO EXPEDIENTE 
 
 
COMUNICAÇÃO DE APRECIAÇÃO CONCLUSIVA PELA CLR 
 
Projeto de Resolução nº 5, de 2019 

Autoria: Mesa 
Ementa: Referenda o 3º Termo Aditivo ao Convênio celebrado entre o Município de Toledo 

e o Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, cujo objeto é a prorrogação do prazo 
de vigência do referido instrumento. 

 
 
APRESENTAÇÃO DE MATÉRIAS 
 
PROJETOS DE LEI 
 
Projeto de Lei nº 40, de 2019 

Autoria: Poder Executivo 
Ementa: Dispõe sobre o reajuste da remuneração dos membros do Conselho Tutelar. 
 

Projeto de Lei nº 41, de 2019 
Autoria: Vereadora Janice Salvador 
Ementa: Altera a legislação que dispõe sobre o Código de Posturas do Município de Toledo. 
 

Projeto de Lei nº 42, de 2019 
Autoria: Poder Executivo 
Ementa: Autoriza o Executivo municipal a abrir crédito adicional suplementar no orçamento-

programa do Município de Toledo, para o exercício de 2019. 
 

Projeto de Lei nº 43, de 2019 
Autoria: Poder Executivo 
Ementa: Procede à desafetação e autoriza o Município de Toledo a instituir servidão de 

passagem sobre área integrante do patrimônio público municipal em favor da 
empresa Toledo Energia Renovável Ltda. 

 
Projeto de Lei nº 44, de 2019 

Autoria: Poder Executivo 
Ementa: Altera a legislação que dispõe sobre o Programa de Melhoria da Infraestrutura e 

Saneamento Rural no Município de Toledo. 
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Projeto de Lei nº 45, de 2019 
Autoria: Poder Executivo 
Ementa: Altera a legislação que dispõe sobre a instituição e a cobrança de Contribuição de 

Melhoria em decorrência da execução de obras de urbanização na Rua Saturno, 
no Jardim Gisela, nesta cidade. 

 
Projeto de Lei nº 46, de 2019 

Autoria: Poder Executivo 
Ementa: Altera a legislação que dispõe sobre a instituição e a cobrança de Contribuição de 

Melhoria em decorrência da execução de obras de urbanização na Rua Raimundo 
Leonardi, nesta cidade. 

 
Projeto de Lei nº 47, de 2019 

Autoria: Poder Executivo 
Ementa: Altera a legislação que dispõe sobre a instituição e a cobrança de Contribuição de 

Melhoria em decorrência da execução de obras de urbanização na Rua Laurindo 
Moterle, no bairro Jardim Coopagro, nesta cidade. 

 
Projeto de Lei nº 48, de 2019 

Autoria: Poder Executivo 
Ementa: Altera a legislação que dispõe sobre a instituição e cobrança de Contribuição de 

Melhoria em decorrência da execução das obras de urbanização na Avenida 
Maripá, no bairro Jardim Europa/América, nesta cidade. 

 
 

INDICAÇÕES 
 

Indicação nº 198, de 2019 
Autoria: Parlamentar Ademar Dorfschmidt 
Ementa: Implantação do bilhete único no transporte coletivo urbano de Toledo. 
 

Indicação nº 199, de 2019 
Autoria: Parlamentar Airton Savello 
Ementa: Mudança para sentido único da Rua Armando Luiz Arrosi, em frente da Escola 

Shirley Maria Lorandi Saurin, no centro. 
 

Indicação nº 200, de 2019 
Autoria: Parlamentar Airton Savello 
Ementa: Reforma do Centro Cultural Ondy Hélio Niederauer, na Vila Pioneiro. 
 

Indicação nº 201, de 2019 
Autoria: Parlamentar Airton Savello 
Ementa: Reforma da quadra esportiva na praça Edwino Willy Frank, no BNH da Vila 

Industrial. 
 

Indicação nº 202, de 2019 
Autoria: Parlamentar Antonio Zóio 
Ementa: Recapeamento asfáltico e adequação da sinalização horizontal na Rua General 

Canabarro, Jardim Europa. 
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Indicação nº 203, de 2019 
Autoria: Parlamentar Antonio Zóio 
Ementa: Solicita implantação de um redutor de velocidade na Rua Félix da Cunha, nas 

proximidades do nº 340, no Jardim Europa. 
 

Indicação nº 204, de 2019 
Autoria: Parlamentar Edmundo Fernandes 
Ementa: Adoção de providências acerca do cruzamento da Avenida Maripá com a Rua 

Costa e Silva, no Jardim Pancera. 
 

Indicação nº 205, de 2019 
Autoria: Parlamentar Edmundo Fernandes 
Ementa: Arquivada nos termos da alínea “e” do inciso II do § 1º do art. 174 do Regimento 

Interno. 
 

Indicação nº 206, de 2019 
Autoria: Parlamentar Edmundo Fernandes 
Ementa: Desobstrução das bocas de lobo e reparos no asfalto da Rua Doze de Outubro, 

nas proximidades da Rua Garibaldi, no Centro. 
 

Indicação nº 207, de 2019 
Autoria: Parlamentar Gabriel Baierle 
Ementa: Implantação de travessia elevada em paver em frente ao Boteco Universitário 

na Rua Guarani, Vila Becker. 
 

Indicação nº 208, de 2019 
Autoria: Parlamentar Gabriel Baierle 
Ementa: Recapeamento asfáltico na Rua José do Patrocínio, no Jardim Paulista. 
 

Indicação nº 209, de 2019 
Autoria: Parlamentar Gabriel Baierle 
Ementa: Melhorias na sinalização horizontal nos cruzamentos das Ruas Júlio Verne, Ivaí 

e Porto União com a Rua Minas Gerais, no Jardim Porto Alegre. 
 

Indicação nº 210, de 2019 
Autoria: Parlamentar Janice Salvador 
Ementa: Reitera execução de grafitagem em muro, na Rua 7 de Setembro, no trecho 

entre as Ruas São João e Rui Barbosa. 
 

Indicação nº 211, de 2019 
Autoria: Parlamentar Janice Salvador 
Ementa: Fiscalização do trânsito de caminhões na Rua Barão do Rio Branco, fora dos 

horários permitidos. 
 

Indicação nº 212, de 2019 
Autoria: Parlamentar Janice Salvador 
Ementa: Viabilização de transporte coletivo aos usuários do Centro de Atenção 

Psicossocial Infantil (CAPS I), com readequação do ponto de ônibus e linhas 
mais frequentes. 
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Indicação nº 213, de 2019 
Autoria: Parlamentar Leandro Moura 
Ementa: Implantação de painéis fotovoltaicos em prédios públicos do Município de Toledo. 
 

Indicação nº 214, de 2019 
Autoria: Parlamentar Leandro Moura 
Ementa: Firmar parcerias com universidades particulares do Município de Toledo para 

oferecimento de bolsas de estudo para comunidade carente. 
 

Indicação nº 215, de 2019 
Autoria: Parlamentar Leandro Moura 
Ementa: Incentivar a arborização, conforme as diretrizes da Lei 2.154/2013, visando o 

plantio de árvores nas vias municipais. 
 

Indicação nº 216, de 2019 
Autoria: Parlamentar Leoclides Bisognin 
Ementa: Reitera solicitação de implantação de semáforo no cruzamento da Avenida 

Maripá com a Rua Independência. 
 

Indicação nº 217, de 2019 
Autoria: Parlamentar Leoclides Bisognin 
Ementa: Manutenção das faixas de pedestre na Rua São João esquina com a Rua 

General Canrobert Pereira da Costa, no Centro. 
 

Indicação nº 218, de 2019 
Autoria: Parlamentares Marcos Zanetti e Marli do Esporte 
Ementa: Arquivada nos termos do inciso I do § 1º do art. 174 do Regimento Interno. 
 

Indicação nº 219, de 2019 
Autoria: Parlamentar Marcos Zanetti 
Ementa: Arquivada nos termos do inciso I do § 1º do art. 174 do Regimento Interno. 
 

Indicação nº 220, de 2019 
Autoria: Parlamentar Marli do Esporte 
Ementa: Arquivada nos termos do inciso I do § 1º do art. 174 do Regimento Interno. 
 

Indicação nº 221, de 2019 
Autoria: Parlamentar Marly Zanete 
Ementa: Arquivada nos termos da alínea “e” do inciso II do § 1º do art. 174 do Regimento 

Interno. 
 

Indicação nº 222, de 2019 
Autoria: Parlamentar Olinda Fiorentin 
Ementa: Construção de “Condomínios do Idoso” por meio do programa Morar Bem 

Paraná Terceira Idade no Município. 
 

Indicação nº 223, de 2019 
Autoria: Parlamentar Olinda Fiorentin 
Ementa: Arquivada nos termos da alínea “e” do inciso II do § 1º do art. 174 do Regimento 

Interno. 
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Indicação nº 224, de 2019 
Autoria: Parlamentar Olinda Fiorentin 
Ementa: Arquivada nos termos da alínea “e” do inciso II do § 1º do art. 174 do Regimento 

Interno. 
 

Indicação nº 225, de 2019 
Autoria: Parlamentar Pedro Varela 
Ementa: Implantação de elevação em paver na Avenida Maripá em frente ao CMEI 

Professora Ana Maria Zorzo Luckmann. 
 

Indicação nº 226, de 2019 
Autoria: Parlamentar Pedro Varela 
Ementa: Instalação de superposte de iluminação no interior do Cemitério Jardim da 

Saudade. 
 

Indicação nº 227, de 2019 
Autoria: Parlamentar Renato Reimann 
Ementa: Implantação de programa de auxílio-transporte aos estudantes universitários 

dos distritos de Novo Sobradinho, Vila Nova e Novo Sarandi. 
 

Indicação nº 228, de 2019 
Autoria: Parlamentar Renato Reimann 
Ementa: Reparos na iluminação da Rua Carlos Sbaraini, no entroncamento com a PR-

182. 
 

Indicação nº 229, de 2019 
Autoria: Parlamentar Renato Reimann 
Ementa: Reparos na iluminação da Av. Egydio Geronymo Munaretto, na rotatória do 

entroncamento com a PR-182 e PR-317. 
 

Indicação nº 230, de 2019 
Autoria: Parlamentar Vagner Delabio 
Ementa: Implantação de lombada na Rua Protásio Alves em frente ao CMEI Jenny 

Donaduzzi. 
 

Indicação nº 231, de 2019 
Autoria: Parlamentar Walmor Lodi 
Ementa: Implantação de redutor de velocidade na Rua Mauá em frente a CMEI Cantinho 

Feliz, na Vila Industrial. 
 
 

REQUERIMENTOS SUJEITOS A DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 
 
Requerimento nº 63, de 2019 

Autoria: Parlamentares Marli do Esporte, Airton Savello, Antonio Zóio, Corazza Neto, 
Gabriel Baierle, Genivaldo Paes, Janice Salvador, Leandro Moura, Leoclides 
Bisognin, Marcos Zanetti, Marly Zanete, Olinda Fiorentin, Pedro Varela, Renato 
Reimann, Vagner Delabio, Valtencir Careca e Walmor Lodi. 

Ementa: Moção de Aplausos ao Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Toledo 
pela comemoração dos 30 anos de sua fundação. 
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Requerimento nº 64, de 2019 
Autoria: Parlamentares Marli do Esporte, Airton Savello, Corazza Neto, Gabriel Baierle, 

Janice Salvador, Marly Zanete, Olinda Fiorentin, Renato Reimann e Vagner 
Delabio. 

Ementa: Moção de Aplausos ao Movimento Re-Criare Down pela realização do I Festival 
Re-Criare Down. 

 
Requerimento nº 65, de 2019 

Autoria: Parlamentares Vagner Delabio, Ademar Dorfschmidt, Airton Savello, Antonio 
Zóio, Corazza Neto, Edmundo Fernandes, Gabriel Baierle, Olinda Fiorentin, 
Pedro Varela, Renato Reimann e Walmor Lodi. 

Ementa: Moção de Aplausos à Polícia Civil de Toledo pelo sucesso na “Operação 
Respeito”, que ocorreu em todo o Estado do Paraná 

 
 

REQUERIMENTOS SUJEITOS A DESPACHO DO PRESIDENTE 
 

Requerimento nº 66, de 2019 
Autoria: Parlamentar Ademar Dorfschmidt 
Ementa: Solicita cópia integral do processo de chamamento público nº 008/2018 para a 

construção de unidades habitacionais. 
 

Requerimento nº 67, de 2019 
Autoria: Parlamentar Ademar Dorfschmidt 
Ementa: Solicita informações sobre a FUNTEC – Fundação para o Desenvolvimento da 

Rádio e Televisão Educativa e Cultural de Toledo. 
 

Requerimento nº 68, de 2019 
Autoria: Parlamentar Leoclides Bisognin 
Ementa: Solicita cópia da ata e gravação do áudio da Audiência Pública referente à 

prestação de contas sobre o andamento da situação do Hospital Regional de 
Toledo, realizada em 8 de fevereiro de 2018, no auditório da Prefeitura. 
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ORDEM DO DIA 
 
 
MATÉRIAS EM SEGUNDO TURNO 

 
 

Projeto de Lei nº 194, de 2018 
Autoria: Poder Executivo 
Ementa: Autoriza o Executivo municipal a cumprir acordo firmado em processo judicial. 
 

Projeto de Lei nº 10, de 2019 
Autoria: Poder Executivo 
Ementa: Altera a legislação que instituiu o regime “Ficha Limpa”, como requisito para o 

ingresso em cargo público no âmbito da Câmara Municipal de Toledo. 
 

Projeto de Resolução nº 2, de 2019 
Autoria: Mesa 
Ementa: Dispõe sobre a prestação de contas do Poder Executivo do Município de Toledo, 

referente ao exercício financeiro de 2017. 
 
 

MATÉRIAS EM PRIMEIRO TURNO 
 

 
Projeto de Lei nº 179, de 2018 

Autoria: Parlamentar Olinda Fiorentin 
Ementa: Dispõe sobre a instalação de câmeras de monitoramento nas escolas e Centros 

Municipais de Educação Infantil (CMEIs) da rede pública municipal de ensino de 
Toledo. 

 
Projeto de Lei nº 9, de 2019 

Autoria: Poder Executivo 
Ementa: Procede à afetação de áreas pertencentes ao patrimônio do Município de Toledo. 
 

Projeto de Lei nº 30, de 2019 
Autoria: Poder Executivo 
Ementa: Procede a alterações na legislação que dispõe sobre o Plano de Cargos e 

Vencimentos para os servidores públicos municipais de Toledo. 
 

Projeto de Lei nº 32, de 2019 
Autoria: Poder Executivo 
Ementa: Define o valor do piso salarial dos Agentes Comunitários de Saúde e dos Agentes 

de Combate às Endemias do Município. 
 

Projeto de Lei nº 34, de 2019 
Autoria: Poder Executivo 
Ementa: Altera a legislação que dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração 

para os profissionais do quadro do magistério público municipal de Toledo. 
 

 

Ano IX		    Toledo, 22 de Março de 2019 PáginaEdição nº 2.272



53

CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

 

Página 8 de 8 
Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 

Rua Sarandi, 1049 - CEP 85900-030 
Fone (45) 3379-5900 - Fax (45) 3379-5913 

www.toledo.pr.leg.br 

 
PROMULGAÇÃO DE RESOLUÇÃO 
 
Resolução nº 2, de 2019 

Ementa: Referenda Termo de Convênio celebrado entre o Município de Toledo e a Empresa 
de Desenvolvimento Urbano e Rural de Toledo - EMDUR, visando a cedência de 
servidor público para exercer o cargo em comissão de Controlador Interno. 

 
Resolução nº 3, de 2019 

Ementa: Referenda Termo de Convênio celebrado entre o Município de Toledo e a 
Associação dos Servidores Municipais de Toledo - ASSERMUTO, visando à 
contratação e manutenção de seguro de vida em grupo para os servidores públicos 
municipais de Toledo. 

 
 
 
 

COMUNICAÇÕES PARLAMENTARES 
 

1. Janice Salvador 
2. Leandro Moura 
3. Leoclides Bisognin 
4. Marcos Zanetti 
5. Marli do Esporte 
6. Marly Zanete 
7. Olinda Fiorentin 
8. Pedro Varela 
9. Renato Reimann 
10. Vagner Delabio 

11. Valtencir Careca 
12. Walmor Lodi 
13. Ademar Dorfschmidt 
14. Airton Savello 
15. Antonio Zóio 
16. Corazza Neto 
17. Edmundo Fernandes 
18. Gabriel Baierle 
19. Genivaldo Paes 

 
 
 
 
 

ANTONIO ZÓIO 
Presidente da Câmara Municipal 
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REGIMENTO INTERNO DA XV CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

TOLEDO-PR 
 

Art. 1º - Este regimento interno da XV Conferência Municipal de Saúde de Toledo-PR – 
CMS, tem como finalidade definir a organização dos trabalhos, considerando as deliberações 

do Conselho Municipal de Saúde de Toledo homologadas pela Resolução nº  03/2019 e 
publicadas no Diário Oficial do Município Edição nº 2.271 de 2019, página 37. 

 
Capítulo I 

DOS OBJETIVOS DA XV CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE TOLEDO 
  
 

Art. 2º - A XV Conferência Municipal de Saúde de Toledo-PR convocada pelo Decreto 
Municipal nº 452 de 17.12.2018, presidida pelo Presidente do Conselho Municipal de Saúde e 
coordenada pela Comissão Organizadora da XV Conferencia Municipal de Saúde de Toledo, 

têm como objetivos: 
  

I. Avaliar a situação da Saúde no município de Toledo; 
 

II. Formular e aprovar propostas, fixar e avaliar as diretrizes gerais da Política Municipal de 
Saúde, enquanto políticas públicas; 

III. Eleger e homologar os representantes dos (as) usuários (as), trabalhadores (as) em saúde e 
prestadores (as) de serviços em saúde, que irão compor o Conselho Municipal de Saúde de 

Toledo na gestão 2020-2024; 

IV. Homologar os representantes governamentais, municipais e estaduais indicados, que irão 
compor o Conselho Municipal de Saúde de Toledo na gestão 2020-2024; 

V. Eleger delegados do segmento de usuários para a 12ª Conferência Estadual de Saúde a ser 
realizada em 2019 na data 11 a 13 de Junho, em Curitiba- PR; 

VI. Aprovar as propostas de âmbito regional e estadual resultantes das pré-conferências a 
serem encaminhadas para a 12ª Conferência Estadual de Saúde. 

 
 
 

Capítulo II 
DA REALIZAÇÃO 

 
Art. 3º - A XV Conferência Municipal de Saúde de Toledo-PR será realizada no período de 

29 a 30 de Março de 2019 no Centro Cultural Ondy Hélio Niederauer. 
§ 1º Será assegurada a paridade dos Delegados representantes dos usuários em 

relação ao conjunto dos Delegados dos demais segmentos – trabalhadores, gestores e 
prestadores de serviço, conforme a Lei nº. 8.142/90 e a Resolução CNS nº. 453/2012. 

§ 2º Como resultado da XV Conferência Municipal de Saúde, será elaborado 
Relatório Final destacando-se, entre as diretrizes aprovadas, as que subsidiarão a política 
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municipal de saúde, assim como destaque nas proposições de âmbito estadual e nacional se 
for o caso. 

 
Art. 4º - A realização da XV Conferência Municipal de Saúde será de responsabilidade da 

Secretaria Municipal de Saúde e do Conselho Municipal de Saúde. 
 
 

Capítulo III 
DO TEMA 

 
Art. 5º - Nos termos deste Regimento a XV Conferência Municipal de Saúde terá como tema 
central: “Democracia e Saúde”, com os seguintes eixos: Saúde como Direito, Consolidação 

do SUS e Financiamento. 
 

Capítulo IV 
DA REALIZAÇÃO, PROGRAMAÇÃO E ORGANIZAÇÃO 

 
Art. 6º - Os trabalhos da XV Conferência Municipal de Saúde seguirão a seguinte 

programação: 
 

29 de Março de 2019: 
§ 18h00 às 19h30 – Credenciamento dos (as) Delegados (as); 

§ 18h00 às 19h30 – Inscrições de Observadores (as) e Convidados (as); 

§ 19h30 – Apresentação Cultural 

§ 19h45h – Abertura Oficial 

§ 20h às 21h00 – Palestra Magna com o tema central Democracia e Saúde 

§ 21h00 às 21h30 – Debates 

§ 21h30 – Encerramento 
 

30 de Março de 2019 
§ 08h00 às 09h00 – Credenciamento dos (as) Delegados (as); 

§ 08h00 às 09h00 – Inscrições de Observadores (as); 

§ 08h00 às 09h00 – Coffee Break 

§ 09h00 – Inicio dos Trabalhos 

§ 09h15 – Leitura do Regimento Interno da XV Conferência Municipal de Saúde de Toledo 

§ 09h30 às 12h – Leitura e Aprovação das Propostas e Moções 

§ 12h às 13h30 – Almoço; 

§ 13h30 – Retorno as Atividades ; 

§ 13h30 às 14h30 – Continuação Leitura e Aprovação das Propostas e Moções ; 
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§ 14h30 – Eleição dos (as) Delegados (as) para a 12ª Conferência Estadual de Saúde. 

§ 15h às 15h15 – Coffee Break 

§ 15h15 – Eleição dos Conselheiros para compor o CMS Toledo Gestão 2020 a 2024; 

§ 16h – Continuação da Plenária final, homologação dos conselheiros para compor o CMS 
Toledo Gestão 2020 a 2024, homologação dos (as) delegados (as) para a 12ª Conferência 

Estadual de Saúde e encerramento. 

§ 16h30 – Encerramento 
 

Art. 7º - O credenciamento obrigatório dos observadores, convidados e delegados será feito 
das 18hs às 19hs30min do dia 29/03/2019 e das 08hs às 09hs do dia 30/03/2019. 

§ 1º – O credenciamento de observadores respeitará o horário acima estabelecido, sendo o 
mesmo por ordem de chegada. 

§ 2º – As informações sobre a XV Conferência Municipal de Saúde poderão ser obtidas 
previamente, com o Conselho Municipal de Saúde e a Secretaria Municipal de Saúde, sendo 

que nos dias da conferência, com a comissão organizadora. 
 

Art. 8º - O tema da XV Conferência Municipal de Saúde será apresentado por palestrante, no 
dia 29.03.2019, que terá o prazo de até 60 minutos para exposição seguidos de 

questionamentos e debates pela plenária. 
 

Art. 9º - Após o debate, encerra-se os trabalhos, sendo os mesmos retomados no dia 
30.03.2019 às 8hs com credenciamento dos(as) delegados(as), conforme programação. 

 
Art. 10º - A coordenação dos trabalhos da XV Conferência Municipal de Saúde será dirigida 

por membros da comissão organizadora desta conferência, instituída conforme parágrafo 
único do artigo 1º, do Decreto 452/2018. 

 
Art. 11º - Poderão participar da XV Conferência Municipal de Saúde, as pessoas inscritas na 

condição de: 
I. Delegados Natos - conselheiros municipais de saúde gestão 2018-2019, inscritos 

conforme  § 2º do art. 4º do regulamento; 
II. Delegados e Suplentes - previamente inscritos conforme regulamento; 

III. Convidados e observadores. 
 

Parágrafo Único - Serão delegados da XV Conferência Municipal de Saúde, representantes 
dos: usuários, trabalhadores em saúde, instituições prestadoras de serviços e governo. 

 
Art. 12º - Os delegados participarão da XV Conferência Municipal de Saúde com direito a 
voz e voto, os demais participantes terão direito à voz, conforme disposto no § 1º do art. 3º  

do Regulamento. 
§ 1º - Todos os membros da XV Conferência Municipal de Saúde terão direito a se 

manifestar, por escrito ou verbalmente, durante o debate. 
§ 2º - Os delegados serão identificados, nos períodos de votação, por seu crachá. Na hipótese 

de extravio, não será fornecido 2ª via. 
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Art. 13º - A XV Conferência Municipal de Saúde poderá ser formada por até 300 delegados, 

distribuídos da seguinte forma: 
I. Representantes de Usuários totalizando 50% dos delegados, sendo até 150 pessoas; 
II. Trabalhadores em Saúde totalizando 25%  dos delegados, sendo até 75 pessoas; 

III. Prestadores de Serviços totalizando 12,5% dos delegados, sendo até 38 pessoas; 
IV. Representantes Governamentais totalizando 12,5% dos delegados, sendo até 37 pessoas; 
Parágrafo único: Em caso do número de delegados não atingir as vagas disponibilizadas os 

suplentes tornar-se-ão delegados automaticamente até completar o percentual destinado a 
cada segmento, porém se mesmo assim o número de delegados não atingir o que prevê o 
caput do Art. 13º, a plenária final da XV Conferencia Municipal de Saúde ocorrerá com 

qualquer composição. 
 

Capítulo V 
DA PLENÁRIA FINAL 

 
Art. 14º - A Plenária Final terá por objetivos: 

I. Apreciar e votar as propostas apresentadas nas pré-conferências; 
II. Apreciar e votar as moções apresentadas na conferência, com no mínimo 20% de 

assinaturas dos presentes; 
III. Eleger e homologar os Conselheiros Municipais de Saúde para a gestão 2020-2024; 
IV. Eleger e homologar os delegados do segmento de usuários para a 12ª Conferência 

Estadual de Saúde; 
 

Art. 15º - Na Plenária Final os delegados terão direito a voz e voto, e os demais terão direito 
apenas a voz. 

 
Art. 16º - A mesa da Plenária Final será composta por: 

I. Coordenador; 
II. Vice-Coordenador; 
III. Secretário Geral; 

IV. Relator. 

§ 1º - A mesa da plenária será presidida pelo Coordenador que procederá a leitura das 

propostas, previamente encaminhadas, assegurando-se aos delegados e participantes da 

plenária, o direito de solicitar destaque de qualquer proposta. 

§ 2º - As propostas que não tiverem destaques serão consideradas aprovadas por unanimidade. 

§ 3º - Os destaques para as alterações de redação das propostas, deverão ser encaminhados 

somente por escrito à mesa coordenadora, que as submeterão a apreciação, por ordem de 

chegada. 
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§ 4º - Os propositores de destaques terão 02 (dois) minutos, no máximo, para defesa e com 

direito a manifestação contrária de 02 (dois) minutos, e será permitida réplica por 01 (um) 

minuto e tréplica por 01 (um) minuto. 

§ 5º - Havendo mais de um destaque na mesma proposta, os propositores de destaque poderão 

se reunir para elaborar nova redação encaminhando à mesa por escrito. 

§ 6º - A aprovação das propostas ou moções se dará por maioria simples dos votos dos 

delegados presentes, através do crachá. 

§ 7º - Durante o período de votação, estará vetada a manifestação por questões de ordem, de 

esclarecimento ou de encaminhamento. 

 

Art. 17º - Encerrada a fase de apreciação e votação das propostas, serão apresentadas as 

moções uma a uma, para apreciação e votação. 

§ único - As moções deverão ser apresentadas por escrito à mesa coordenadora, assinada por 

no mínimo 20% da plenária, não cabendo alteração, somente apreciação e votação. 

 

Art. 18º - As intervenções em plenária, exceto no período de votação, terão precedência na 

seguinte ordem: 

I. Questão de Ordem; 

II. Questão de Esclarecimento; 

III. Questão de Encaminhamento. 

 

Art. 19º - Os casos omissos na Plenária Final serão apreciados pela Comissão Organizadora 

da Conferência, não cabendo recurso contra a decisão da comissão. 

 

CAPÍTULO VI 

DA ELEIÇÃO DOS CONSELHEIROS MUNICIPAIS DE SAÚDE 

GESTÃO 2020-2024 

 

Art. 20º - Conforme o Regulamento da XV Conferência Municipal de Saúde (Capítulo V, art. 

22, Inc II), no dia 30 de março de 2019 haverá uma mesa de inscrições das 09h00min às 

Ano IX		    Toledo, 22 de Março de 2019 PáginaEdição nº 2.272



59

 

 

 

 

 

AV. Tiradentes, nº. 1165, Centro – Toledo/PR – (45) 3277-0686,      

Email: cmstoo@gmail.com 

12h00min para os candidatos a Conselheiros Municipais de Saúde, nos segmentos: usuários, 

trabalhadores em saúde e prestadores de serviços. 

Art. 21º - A eleição dos candidatos a Conselheiros Municipais de Saúde será organizada da 

seguinte forma: 

I. Eleição no segmento de Usuários, de acordo com os seguintes sub-segmentos inscritos 

previamente na XV Conferência Municipal de Saúde, sendo 10 (dez) representantes 

titulares e 10 (dez) suplentes; 

II. Trabalhadores em saúde, de acordo com os seguintes sub-segmentos inscritos 

previamente na XV Conferência Municipal de Saúde sendo 05 (cinco) representantes 

titulares e 05 (cinco) suplentes; 

III. Prestadores de serviços em saúde, inscritos previamente na XV Conferência Municipal 

de Saúde sendo 03 (três) representantes titulares e 03 (três) suplentes; 

IV. Representante do governo, os representantes do Município e do Estado serão indicados 

pelos respectivos Órgãos - sendo 01 (um) representante titular e 01 (um) suplente, para 

cada Órgão; 

§ 1º - Para a eleição do segmento de usuários serão considerados eleitos como titulares e 

suplentes os 20 candidatos mais votados em ordem decrescente. 

§ 2º - Havendo empates, será utilizado o critério geracional; 

§ 3º - A representatividade paritária ficará composta por: 

I. Usuários: 50% - 10 (dez) titulares e 10 (dez) suplentes; 

II. Trabalhadores em saúde: 25% - 05 (cinco) titulares e 05 (cinco) suplentes; 

III. Prestadores de serviços em saúde: 12,5% - 03 (três) titulares e 03 (três) suplentes; 

IV. Representantes governamentais: 12,5% - 02 (dois) titulares e 02 (dois) suplentes. 

§ 4º - As pessoas em cargo comissionado no poder público não podem ser representantes dos 

usuários e dos trabalhadores em saúde no Conselho Municipal de Saúde. 

§ 5º - As pessoas interessadas nas vagas de Conselheiros Municipais de Saúde para os 

segmentos de usuários, e de trabalhadores em saúde devem candidatar-se somente para seus 

respectivos segmentos. 

Art. 22º - Nas plenárias de eleição dos conselheiros, será concedido ao candidato 30 segundos 

para pronunciamento, por segmento, sendo procedida a seguir a eleição, contando os votos 

dos delegados. 
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Art. 23º -   O processo eleitoral será presidido pela Comissão Eleitoral instituída pela 

resolução nº 02 de 19 de Março de 2019. 

 

CAPITULO VII 

DA ELEIÇÃO E HOMOLOGAÇÃOS DOS DELEGADOS DO SEGMENTO 

USUÁRIOS PARA PARTICIPAÇÃO 12º CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

Art. 24º - A Plenária Final deverá eleger e homologar os 10  Delegados do segmento usuários 

sendo compostos por 5 titulares e 5 suplentes que participarão da Conferência Estadual de 

Saúde, conforme o número de vagas estabelecidas pela Comissão Organizadora da etapa 

estadual. 

§ 1º - No dia 30 de março de 2019 no horário das 09h00min às 12h00min haverá uma mesa de 

inscrições para os delegados do segmento de usuários interessados em participar da 12ª 

Conferência Estadual de Saúde. 

§ 2º - O segmento de usuários elegerá seus próprios delegados para a Etapa Estadual durante a 

Plenária Final, antes do encerramento da XV Conferência Municipal de Saúde de Toledo-PR, 

devendo ser incluídos seus nomes completos, além de informado endereço e contatos para o 

Conselho Municipal de Saúde e Secretaria Municipal de Saúde, e incluídos no Relatório Final 

da XV Conferência. 

§ 3º Serão considerados eleitos os candidatos mais votados dentro do número de vagas 

estabelecidas pela Comissão Organizadora da etapa estadual, a serem divulgadas no dia da 

XV Conferência Municipal de Saúde; 

§ 4º Se não houver número de candidatos inscritos superior ao número de vagas ofertadas, os 

candidatos inscritos serão automaticamente considerados eleitos; 

§ 5º Os delegados dos segmentos de Trabalhadores em Saúde e Prestadores de Saúde serão 

eleitos em plenária específica realizada pela 20ª Regional de Saúde,  no dia 17 de Abril de 

2019 na sede da 20ª Regional de Saúde. 

 

 

CAPÍTULO VIII 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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Art. 25º - Serão fornecidos certificados aos delegados que participarem da XV Conferência 

Municipal de Saúde, no total de carga horária de 12 horas. 

§ Único - Aos demais participantes será fornecida declaração de participação, mediante 

solicitação ao Conselho Municipal de Saúde – CMS após a Conferencia. 

 

Art. 26º - Sempre que houver descumprimento do presente Regimento Interno, assegura-se 

aos delegados e demais participantes o direito de levantar questões de ordem. 

 

Art. 27º - Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Organizadora e/ou Comissão 

Eleitoral, sendo estas soberanas. 

 

Art. 28º - O presente Regimento Interno aprovado em Plenária do Conselho Municipal de 

Saúde em reunião extraordinária entrará em vigor na data de sua publicação em órgão oficial 

do município. 

 

 

 

Art. 29º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
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